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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 028/2026

Estabelece a diretriz de valorização de mulheres e 
meninas e ações para a prevenção e o combate à 
violência contra a mulher pela rede municipal de 
ensino.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Estabelece a diretriz de valorização de mulheres e meninas e ações para a 
prevenção e o combate à violência contra a mulher pela rede municipal de ensino.

Art. 2º As ações referidas no art. 1º desta Lei :
I - capacitação das equipes pedagógicas e demais trabalhadores (as) e em educação; II - 
promoção de campanhas educativas com o intuito de coibir a prática de violência 
contra a mulher e outros atos de agressão, discriminação, humilhação, intimidação, 
constrangimento, bullyng e violência contra mulheres e meninas;
III - identificação e problematização de manifestações referentes à violência contra a 
mulher; 
IV - identificação das formas de violência e de discriminação contra mulheres e meninas 
com deficiência;
V - realização de debates e reflexões sobre o papel historicamente destinado a mulheres 
e meninas, de maneira a estimular sua liberdade e sua autonomia;
VI - atuação em conjunto com os conselhos municipais da mulher, da criança e da 
adolescente e da educação;

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 24/02/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A valorização das mulheres e meninas e a prevenção da violência de gênero são 
questões urgentes que demandam ações concretas. Este projeto de lei visa garantir que a 
rede municipal de ensino promova a igualdade de gênero e sensibilize a comunidade 
escolar sobre a importância do respeito e da não violência. É fundamental que as 
escolas sejam espaços seguros e acolhedores para todas as mulheres e meninas, 
contribuindo assim para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.
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